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TRIBUNAL PLENO 
 

PAUTAS 
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ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
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PAUTAS 
 

Sem Publicação 
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Sem Publicação 
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Sem Publicação 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 
Sem Publicação 

 
ATOS NORMATIVOS 

 
Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
DESPACHOS 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
A SECRETÁRIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência da Excelentíssima Senhora 
Conselheira Presidente, através da Portaria nº 02/2018 e, 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 03, do 
Processo Administrativo n° 947/2018; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 432/2018 da DJUR, às fls. 13 e 14; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 
ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição da 
servidora ANDREIA MERGULHÃO DE ARAÚJO no curso de “LICITAÇÕES 
E CONTRATOS PÚBLICOS – 4° EDIÇÃO”, que será realizado no período de 
11 a 18/04/2018, na cidade de BRASÍLIA/DF, que se dará por meio da 
Instituição ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA – OAB/DF, inscrita no 
CNPJ: 00.368.019/0001-95, situada ao SEPN, Quadra n° 516, Bloco B, Lote 
nº 07, CEP. 70.770-522. O valor da inscrição é de R$ 120,00 (cento e vinte 
reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, 
do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2018. 

 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no curso “LICITAÇÕES E 
CONTRATOS PÚBLICOS – 4° EDIÇÃO”; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Senhora Secretária-Geral do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2018. 
 
 

 
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Conselheira-Presidente 
_____________________________________________________________ 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência da Excelentíssima Senhora 
Conselheira Presidente, através da Portaria nº 02/2018 e, 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 02, do 
Processo Administrativo n° 869/2018; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 401/2018 da DJUR, às fls. 14 e 15; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição dos 
servidores MOACYR MIRANDA NETO, LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS, 
GLAUCIETE PEREIRA BRAGA, GABRIEL DA SILVA DUARTE e 
MARCONDES GIL NOGUEIRA no curso “FORMAÇÃO E/OU RECICLAGEM 
PARA PREGOEIROS, EQUIPE DE APOIO E PROFISSIONAIS DA ÁREA”, a 
ser realizado no período de 09 a 11/05/2018, na cidade de MANAUS/AM, sob 
a direção da Empresa OFIR LICITAÇÕES, inscrita no CNPJ: 
21.786.721/0001-49, situada a Rua Cavala, nº 10, sala nº 08, Bairro Aquários 
– Vinhedo/SP, CEP. 13.280-000. O valor total de 5 (cinco) inscrições é de R$ 
9.985,00 (nove mil novecentos e oitenta e cinco reais). Tem por fundamento 
o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2018. 

 
 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

 
 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no curso “FORMAÇÃO 
E/OU RECICLAGEM PARA PREGOEIROS, EQUIPE DE APOIO E 
PROFISSIONAIS DA ÁREA”; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Senhora Secretária-Geral do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2018. 
 
 

 
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Conselheira-Presidente 
 

PORTARIAS 
 
Sem Publicação 

 
ADMINISTRATIVO 

 
Portaria n° 62/2018 SEGER/FC, de 09 de abril de 2018 

 
A Secretária Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 02/2018-GPDRH, 
que trata da delegação de competência, publicada no DOE de 02 de fevereiro 
de 2018, e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
Administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos e Termos de Cooperação Técnica, conforme o disposto no 
art. 67 da lei 8.666/93. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR a servidora ANGELA PEDROSA GALVÃO, matrícula 
nº. 000.740-4A, para atuar como fiscal, e a servidora ROBERTA 
RODRIGUES GADELHA VASCONCELOS, matrícula nº. 001.652-7A, para 
atuar como gestora do contrato de prestação de SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA MILITARES E MENORES 
APRENDIZES, que entre si celebram o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM e a empresa NUTRIBEM – EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2018. 
 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração do TCE-AM 
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P O R T A R I A  Nº  079/2018-SGDRH 
 

A Secretária Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
997/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor RICARDO AUGUSTO DA FONSECA 
NOGUEIRA, Matrícula n.º 002.396-5A, para custear despesas de pronto 
pagamento, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, a conta do programa de 
trabalho – 01.302.0056.2057 – ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES - 
natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO -  Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
abril  de 2018.  

 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

 
_____________________________________________________________ 

 
P O R T A R I A  Nº  081/2018-SGDRH 

 
A Secretária Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
1023/2018, 

 
R E S O L V E: 

  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor MOACYR MIRANDA NETO, Matrícula n.º 
000.540-1A, para custear despesas de pronto pagamento, com arrimo no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –- Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de  
abril de 2018.  

 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

 
_____________________________________________________________ 

 
P O R T A R I A  Nº  082/2018-SGDRH 

 
A Secretária Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
1038/2018, 

 
R E S O L V E: 

  
I - AUTORIZAR a concessão de R$  4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  ALCIRLEY FERREIRA MACIEL, 
matrícula n.º 001.888-0A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado 
no presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.302.0056.2057 
– ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES – natureza da despesa 3.3.90.30.00 –  
MATERIAL DE CONSUMO  –- Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2018.  

 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

 
_____________________________________________________________ 

 
P O R T A R I A  Nº  083/2018-SGDRH 

 
A Secretária Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
1039/2018, 

 
R E S O L V E: 

  
I - AUTORIZAR a concessão de R$  4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  FRANCISLEY ALVES SANTANA, 
matrícula n.º 002.452-0A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado 
no presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 
 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, quarta-feira, 11 de abril de 2018                                                                                                                                                               Edição nº 1802, Pag. 4 
 

 
 

 

– MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – natureza da despesa 
3.3.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  
–- Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2018.  

 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

 
_____________________________________________________________ 

 
P O R T A R I A  Nº  060/2018-SGDRH 

 
A Secretária Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
784/2018, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor da servidora FABIANA RODRIGUES CAIADO, 
Matrícula n.º 002.821-5A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado 
no presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 
– MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -  Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
março  de 2018.  

 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

 
  

DESPACHOS 
 

ERRATA 
 
Para correção no DOE ELETRÔNICO, publicado no dia 26.01.2018, na 
Edição 1753 página 7. 
 

PROCESSO Nº 3116/2017 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo Sr. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA, contra o Acórdão Nº 643/2017 – TCE-
TRIBUNAL PLENO. 
 
ONDE SE LÊ: DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhes os efeitos devolutivo. 
 
LEIA-SE: DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhes os efeitos DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO.  

 
Manaus, 11.04.2018 

 

 
 
_____________________________________________________________ 
 
PROCESSO: 1058/2018 
ASSUNTO: Representação com pedido de Medida Cautelar. 
REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 
REPRESENTADO: Bruno Luis Litaiff Ramalho 
RELATOR: Josué Cláudio de Souza Filho.       
 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 
1. Trata-se de Representação com pedido de Medida 
Cautelar interposta pelo Ministério Público de Contas contra o Sr. Bruno Luis 
Litaiff Ramalho, Prefeito Municipal de Carauari, a fim de averiguar indícios de 
improbidade administrativa no que tange à contratação de médicos sem 
registro no Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas.  
 
2. Em linhas gerais, o Representante pede a suspensão das 
atividades e dos pagamentos dos servidores Dalton Tomaz Tavares, Luis 
Augusto Aguirre Sanchez, Ricardo Rumaldo Chiroque Inga, Wilfredo 
Fernandos Bastos Arana e Carlos Crumacero Rodrigues, para tanto, 
sustentou que estes não possuem registro no Conselho Regional de 
Medicina, conforme pesquisa anexada aos autos. Logo, os servidores já 
mencionados estariam exercendo ilegalmente a medicina e, conforme 
sustentado pelo Representante, a atividade ilegal desenvolvida pelos 
servidores ora assinalados atenta contra os princípios constitucionais da 
legalidade e da moralidade e constitui potenciais riscos à saúde da 
coletividade. Por fim, avoca o Representante aos autos a responsabilidade 
do gestor, o Sr. Bruno Luis Litaiff Ramalho, em razão dos prejuízos causados 
ao erário através dos pagamentos de salário e despesas frutos da 
contratação ilegal, constituindo atos de improbidade administrativa, conforme 
preceituado pelo art. 11 da Lei nº 8429/1992.     

 
3. A Representação é procedimento específico deste 
Tribunal, disponível a qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou 
privada, em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública, conforme se depreende do artigo 288 da Resolução 4/2002 
(RI-TCE/AM).  
 
4. Instruem o feito, além da peça subscrita pela 
Representante de forma objetiva, clara e com a necessária identificação, 
cópias que sustentam os fatos narrados na inicial.  
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5. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos 
de admissibilidade.   

 
6. Quanto ao pedido de medida cautelar, entendo que os 
autos devam seguir ao Relator para apreciação e estudo mais apurado dos 
fatos aduzidos na peça inicial. 

 
7.   Isto posto, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, 
nos termos da primeira parte do inciso II do artigo 3º da Resolução 3/2012-
TCE/AM, para:  
 

7.1. DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno 
– SEPLENO, que:  

 
8.2.1  PUBLIQUE em 24 (vinte e 

quatro) horas este Despacho no 
Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, nos termos do artigo 
5º da Resolução 3/2012, 
observando a urgência que o 
caso requer, e;  

  
8.2.2  encaminhe o processo ao Relator 

do feito para apreciação, nos 
termos do artigo 1º da Resolução 
3/2012-TCE/AM.  

 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de abril de 2018.  
  
  

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, em Manaus, 11 de abril de 2018. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
_____________________________________________________________ 
 
PROCESSO: 1059/2018 
ASSUNTO: Representação com pedido de Medida Cautelar. 
REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 
REPRESENTADO: Sr. Oswaldo Said Junior, Secretário Estadual de 
Infraestrutura – SEINFRA 
RELATOR: Cons. Érico Desterro.       
 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 
1. Trata-se de Representação com pedido de Medida 
Cautelar interposta pelo Ministério Público de Contas contra o Sr. Oswaldo 
Said Junior, Secretário Estadual de Infraestrutura – SEINFRA, em face de 
supostas ilegalidades na despesa com concessão de benefício de pagamento 
de anuidade no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA/AM 
dos engenheiros que laboram na Secretaria, que foi autorizada através de 
aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 1/2016 – SEINFRA. 
  

2. O Representante pediu cautelarmente a suspensão dos 
efeitos do referido aditivo e, para tanto, fundamentou a inexistência de 
respaldo legal para execução a despesa, tendo em vista tratar de encargo de 
caráter pessoal do servidor. Ademais, acrescentou precedente do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina, o qual trata do assunto. 

 
3. A Representação é procedimento específico deste 
Tribunal, disponível a qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou 
privada, em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública, conforme se depreende do artigo 288 da Resolução 4/2002 
(RI-TCE/AM).  

 
4. Instruem o feito, além da peça subscrita pela 
Representante de forma objetiva, clara e com a necessária identificação, 
cópias que sustentam os fatos narrados na inicial.  

 
5. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos 
de admissibilidade.   

 
6. Quanto ao pedido de medida cautelar, entendo que os 
autos devam seguir ao Relator para apreciação e estudo mais apurado dos 
fatos aduzidos na peça inicial. 

 
7.   Isto posto, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, 
nos termos da primeira parte do inciso II do artigo 3º da Resolução 3/2012-
TCE/AM, para:  
 
 

7.1. DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno 
– SEPLENO, que:  

 
7.1.1  PUBLIQUE em 24 (vinte e 

quatro) horas este Despacho no 
Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, nos termos do artigo 
5º da Resolução 3/2012, 
observando a urgência que o 
caso requer, e;  

  
 
7.1.2  encaminhar o processo ao 

Relator do feito para apreciação, 
nos termos do artigo 1º da 
Resolução 3/2012-TCE/AM.  

 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril de 2018.  
  
  

 
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, em Manaus, 11 de abril de 2018. 

 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2018-DICAMI 
 

Processo nº 11.366/2017-TCE, referente à Prestação de Contas do 
Fundo Municipal de Saúde de Barcelos, exercício de 2016. 
Responsável: Sr. José Ribamar Fontes Beleza. Prazo: 30 dias. 

 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO Sr JOSÉ RIBAMAR 
FONTES BELEZA, ex-Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde de Barcelos, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-
020, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca das 
restrições suscitadas na Notificação 03/2017-CI/DICAMI, peças do 
Processo TCE nº 11.366/2017, que trata da Prestação de Contas do 
Fundo Municipal de Saúde de Barcelos, exercício de 2016 disponíveis 
na DICAMI para subsidiar a defesa. 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 9  de abril de 2018. 

 
 

                                            LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
                   Diretor 

_____________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do 
Excelentíssimo Relator Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 1183/2017, e cumprindo o Acórdão nº 
14/2017-TCE-Segunda Câmara, itens 7.3 e 7.6, itens 8.2 e 8.3, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 669/2016 que trata da Tomada de Contas de 
Adiantamento, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA LUCINEIDE DE CARVALHO 
FIGUEIRA, Servidora a SEPRO à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 4.724,99 (Quatro mil, setecentos e vinte e quatro reais e noventa e 
nove centavos), bem como o alcance no valor atualizado de R$ 9.896,02 
(Nove mil, oitocentos e noventa e seis reais e seis centavos) aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2018. 

                           
 

PATRÍCIA AUGUSTA DO RÊGO MONTEIRO LACERDA 
Chefe da DICREX 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do 
Excelentíssimo Relator Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 1681/2016, e cumprindo a Decisão 
nº 1281/2015-TCE- Primeira Câmara, item 9.1, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 783/2014 que trata da Admissão de Pessoal mediante 
processo seletivo simplificado, realizado pela Prefeitura Municipal de Novo 
Airão. Através da Secretaria Municipal de Saúde, visando à contratação de 
profissionais para atuar no serviço de atendimento móvel de urgência – 
SAMU, fica NOTIFICADA a Sra. LINDALVA FERREIRA SILVA, Prefeita 
Municipal de Novo Airão à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
2.733,12 (Dois mil, setecentos e trinta e três reais e doze centavos), aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2018. 
                                  

                           
 

PATRÍCIA AUGUSTA DO RÊGO MONTEIRO LACERDA 
Chefe da DICREX 

 
_____________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2018 

DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e 
Silva, fica NOTIFICADO ao Sr. RAYMUNDO NONATO LOPES, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico 
Preliminar nº 28/2017, que trata da Prestação de Contas referente ao Termo 
de Convênio nº 36/2010, celebrado entre a SEDUC e o Município de 
Iranduba, nos autos do Processo TCE nº 2503/2013 . 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de abril de 2018. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26 /2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Mário de Melo, fica 
NOTIFICADA a Sra. SULAMY VENÂNCIO DE VASCONCELOS, 
Presidente da Fundação São Jorge (a época), para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em 
relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 
33/2017, que trata da Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio 
nº 26/2013, celebrado entre a SEJEL e a Fundação São Jorge, nos autos do 
Processo TCE nº 2490/2014 . 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 

 

_____________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº  27/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Cabral, fica 
NOTIFICADO Sr. LAERCIO RONDON FREITAS DE LIMA, Presidente da 
Federação de Mixed Martial Arts (a época), para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em 
relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Conclusivo nº 
68/2017- DEATV e Parecer Ministerial nº 2259/2017, que tratam da 
Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio nº 25/2013, celebrado 
entre a SEJEL e a Federação de Mixed Martial Arts, nos autos do Processo 
TCE nº 2330/2014 . 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de abril de 2018. 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº  28/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Erico Xavier, fica 
NOTIFICADO Sr. JUSCELINO OTERO GONÇALVES, Prefeito Municipal (a 
época), para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar nº 31/2017-DEATV, que tratam da Prestação 
de Contas referente ao Termo de Convênio nº 115/2015, celebrado entre a 
SEDUC e a Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira, nos autos do 
Processo TCE nº 6940/2013 . 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº  29/2018 

DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara 
Amazônia Lins Rodrigues Dos Santos (a época), fica NOTIFICADO ao Sr. 
ODIVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação aos questionamentos apontados nos Laudos Técnicos 
Conclusivos nº 172/2016 e 173/2016 e Pareceres Ministeriais nº3786/2016 
e 3787/2016 , que tratam da Prestação de Contas referente ao Termo de 
Convênio nº 31/2011, celebrado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal 
de Maués, nos autos do Processo TCE nº 4301/2012 e 4302/2012 . 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 
de abril de 2018. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº  30/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e 
Silva, fica NOTIFICADO ao Sr. RAYMUNDO NONATO LOPES, para no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa 
em relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar n° 
28/2017, que trata da Prestação de Contas referente ao Termo de Convênio 
nº 36/2010, celebrado entre a SEDUC e o Município de Iranduba, nos autos 
do Processo TCE nº 2503/2013. 

  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de abril de 2018. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o senhor 
ANTONIO JORGE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO, ex-Diretor Geral da 
Casa Albergado de Manaus, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, acerca das restrições suscitadas na Notificação nº 162 e 
173/2017 – DICAD/AM, peças do Processo TCE nº 11.584/2016, que trata da 
Prestação de Contas da Casa Albergado de Manaus, exercício de 2015, 
disponíveis na DICAD/AM para subsidiar a defesa, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 9 de abril de 2018. 
                                  

JORGE GUEDES LOBO 
Diretor  

 
 
_____________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III, 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 e art.97, inciso I da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o SR. RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, ex-Prefeito 
Municipal de Japurá, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste, comparecer perante este Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas – TCE/AM, situado na Avenida Efigênio Salles, nº 
1155, 1º Andar Parque Dez de Novembro, junto a Secretaria do Tribunal  
Pleno, para tomar ciência do julgamento do PROCESSO Nº 6418/2009 
(Apenso: 5725/2010) – Denúncia do Sr. Raimundo Guedes dos Santos, 
Prefeito do Município de Japurá, contra o Sr. Raimundo Matias Barbosa, ex-
Prefeito Municipal de Japurá, em virtude de eventuais irregularidades 
praticadas na execução do convênio nº 209/2005. DECISÃO Nº 239/2017: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 5º, inciso XII e art. 11, inciso III, alínea “c”, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
10.1. Conhecer a presente Denúncia, admitida pela Presidência deste 
Tribunal, por intermédio do Despacho de fls. 30/31; 10.2. Julgar Procedente 
a presente Denúncia, tendo em vista a ausência de entrega do objeto do 
convênio e da ausência de comprovação dos valores repassados por 
intermédio da 3ª Parcela e do 8º Termo Aditivo do Termo de Convênio nº 
209/2005; 10.3. Comunicar esta Decisão aos interessados; 10.4. Após, 
cumpridos os itens acima, arquivar os autos, nos termos regimentais.  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 05 de Abril de 2018.  

 

 
_____________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III, 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 e art.97, inciso I da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO O SR. ALCIDES DE MORAES PEREIRA, Ex-
Presidente do Instituto de Prevenção Ambiental, Social, Desportivo, 
Ecológico do Amazonas - IPASDEAM  para no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da última publicação deste, comparecer perante este Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, situado na Avenida Efigênio 
Salles, nº 1155, 1º Andar Parque Dez de Novembro, junto a Secretaria do 
Tribunal  Pleno, para tomar ciência do julgamento do PROCESSO Nº 
5656/2013 - Tomada de Contas Especial do Termo de Parceria nº 10/2011, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – 
SEJEL, no ato, representada por seu Secretário o Sr. Júlio César Soares da 
Silva, e o Instituto de Preservação Ambiental, Social, Desportivo e Ecológico 
do Amazonas–IPASDEAM, representado por seu Presidente, o Sr. Alcides 
de Moraes Pereira. ACÓRDÃO Nº 1129/2017: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
11, inciso V, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Julgar Ilegal o Termo de Parceria nº 10/2011, conforme art. 1º, XVI da 
Lei Estadual nº 2423/96 c/c art. 5º, XVI e art. 253, da Resolução nº 04/2002- 
TCE/AM; 8.2. Julgar Irregular, a Tomada de Contas da Parcela Única do 
Termo de Parceria nº 10/2011, na forma do art. 22, inciso III, “b”, da Lei nº 
2423/96; 8.3. Considerar Revel o Sr. Alcides de Moraes Pereira, Presidente 
do Instituto de Preservação Ambiental, Social, Ecológico do Amazonas - 
IPASDEAM, à época, por não apresentar razões de defesa no prazo 
regimental deixando de atender à notificação desta Corte de Contas; 8.4. 
Considerar em Alcance o montante de R$ 174.789,30 (centos e setenta e 
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quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), de 
responsabilidade do Sr. Alcides de Moraes Pereira, Presidente do 
IPASDEAM, à época, pela ausência de comprovação da aplicação regular e 
efetiva dos recursos públicos, com devolução aos cofres públicos, corrigidos 
nos moldes do art. 304, incisos III e IV, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 
8.5. Aplicar Multa ao Sr. Júlio César Soares da Silva – Secretário da SEJEL, 
com fulcro no art.54, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art. 308, inciso VI da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, no valor de R$ 43.841,28 (quarenta e três 
mil, oitocentos e Tribunal de Contas do Estado do Amazonas Av. Efigênio 
Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas Manaus, quinta-feira, 1 de 
fevereiro de 2018 Edição nº 1757, Pag. 3 quarenta e um reais e vinte e oito 
centavos), em face das irregularidades apontadas e não sanadas; 8.6. 
Aplicar Multa ao Sr. Alcides de Moraes Pereira – Presidente do 
IPASDEAM, à época, com fulcro no art.54, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o 
art. 308, inciso VI da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, no valor de R$ 
43.841,28 (quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte e oito 
centavos), em face das irregularidades apontadas e não sanadas; 8.7. Fixar 
prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento das multas aos cofres da 
Fazenda Estadual, com comprovação perante este Tribunal, nos termos doa 
art.72, inciso III da Lei nº 2423/96 c/c o art.169, inciso I do Regimento Interno 
deste Tribunal (Resolução nº 04/2002), autorizando a instauração de 
inscrição do débito na Dívida Ativa e instauração da Cobrança Executiva, no 
caso de não recolhimento dos valores da condenação, ex vi o art.173 do 
regimento Interno deste Tribunal de Contas; 8.8. Notificar o Sr. Júlio César 
Soares da Silva e o Sr. Alcides de Moraes Pereira com cópia do relatório/Voto 
e o deste Acórdão para ciência do decisório e, para querendo, apresentar o 
devido recurso.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 11 de Abril de 2018.  

 

 
_____________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do 
Excelentíssimo Relator Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 4520/2016, e cumprindo o Acórdão nº 
67/2016-TCE- Segunda Câmara, item 7.3, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 4152/2011 que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio 
nº 13/2009, firmado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos-SEMASDH e o Instituto de Assistência à Criança e ao 
Adolescente Santo Antônio, fica NOTIFICADA a Sra. MARLÚCIA DE SOUZA 
CHIROQUE, Secretária da SEMASDH à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 9.782,28 (Nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito 
centavos), aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
 
 
 
 
 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de  
abril de 2018. 

                           
 

PATRÍCIA AUGUSTA DO RÊGO MONTEIRO LACERDA 
Chefe da DICREX 
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